
Município de Ponta Delgada

EDITAL

PUBLICITAÇÃO DE INÍCIO DE PROCEDIMENTO E PARTICIPAÇÃO PROCEDIMENTAL

A Câmara Municipal de Ponta Delgada, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 98.º

do Código do Procedimento Administrativo (CPA), publicita que deliberou, na sua reunião de

câmara de 27 de janeiro de 2021, iniciar, nesta data, o procedimento administrativo com vista

à aprovação do Regulamento de Funcionamento e Utilização da STARTUP PDL.

O regulamento tem por objeto a regulamentação do acesso, o funcionamento e as condições

de utilização das instalações físicas e serviços associados da STARTUP PDL.

Os  interessados  podem  constitui-se  como  tal,  apresentando  os  seus  contributos  para  o

regulamento, mediante comunicação escrita entregue na Loja do Munícipe ou remetida para o

endereço  de  correio  eletrónico  gae@mpdelgada.pt,  com  o  assunto  "Participação

Procedimental – Regulamento de Funcionamento e Utilização da STARTUP PDL", no prazo de

15 dias úteis contados da data da publicação do presente edital.

Ponta Delgada, 26 de  Março de 2021.

Maria José Botelho de Viveiros da Silva Lemos Duarte

Presidente


